INDICAÇÃO Nº 
832
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto às autoridades competentes, para que seja viabilizada a destinação de verba para o Lar dos Velhinhos, localizado no município de SANTA GERTRUDES.
JUSTIFICATIVA

De acordo com o Estatuto do Idoso, “é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária”.

Desse modo, devemos assegurar a sobrevivência de entidades que visem o bom e pleno atendimento a essa classe da sociedade que tem muito mais a dar do que receber, e, no entanto, acaba, na maioria das vezes, sendo vítima de discriminação e abandono.

O Lar dos Velhinhos, localizado no município de Santa Gertrudes, foi fundado há mais de 30 anos e abriga, atualmente, cerca de 28 idosos, com assistência integral. É a única instituição da cidade que presta esse tipo de atendimento e conta com 9 funcionários, sendo uma médica geriátrica e 4 técnicos de enfermagem.

Além das constantes necessidades, no que tange os escassos recursos financeiros, a entidade carece de um veículo de transporte, tipo perua Kombi, além da realização de uma reforma que gere a ampliação do local.

Seguro de que a concretização desta proposta acarretará em consideráveis melhorias para os idosos que dependem da instituição, solicito o atendimento prioritário desta Proposição.

Sala das Sessões, em
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